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EST.\DO DE ]I.\TO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO-ê.

Lei n" 98. tle 23 de tVlaio de 2006.

LEI N'98. DE 23 DE IVIAIO DE 2006.

AITTOR'4 DO PODFR F\TCIITIVO

Di:frie sohre o rlotnminacão dos lo.grrulotros Pt'thlic.t\
e da Numeração l'redial, dando oulras pnsvitlêrrcios.

O PRIITEITO DO \ÍT'\ICÍPIO DF RO\DOLI\DT \, [:IIIdt' i]i \íAIr,
Grosso. no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inciso II. do art. '19

da Lei Urganrca do iVlunicrpio.

F.\Z SABER que a Câmara \4rrnicipal âpÍovou e ele sanciona a seguinte
Lei

TITI'I,O I
DA DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOT]ROS PÚBLICOS

Seçâo - I
Das Normas Gerais Para a Denominaçâo dos Logradouros

4rt. 1" - A denominação dos L.ogrradorrros Ptihlicos do \4rrnicínio de Rondolândia

far-se-á de acordo com o que dispõe a presente Lei.

Parágrafo Único - Para efeito desta lei entende-se por logradouros públicos

ruas. avcnrdas, beuus, ltavessas, ssttadas, Ltevos, cnl.l orloal)tcrltos, plaças c.lardirts.

.{rt.2'- Na escolha dos nomes para os louradouros pÍrhlicos do Municipio serão

observadas as seguintes normas:

I - Nomes de brasileiros já falecidos que se tenham distinguido

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Mrrnicípio trsÍado oll Pals

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heróicos olr edificantes

ll - Nomes de lácil pronírncia tirados da historia. qeocrafia. flora. farrna e
lblclore do Brasil. 
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-:..ÍEN GABINETE DO PREFEITO

Lei n' 98. de 23 de Maio de 2006.
lll - Nones tle tàuii plonulr;ia extrada tla I}blia Sagrada, tlatas c Santos dtr

Calendário Reliqioso.

lV - Datas tle sir:nificaqão especial para a História do Brasit otr I Iniversal

V - Nomes de personalidades estranteiras com nítida e indisctrtír,el proieção
rnundial

§ l' - Os nomes de f'essoas deverão conter o minimo indispensá\,el à sua

imediata identificação, inclusive titulo, dando-se preferência aos nomes de 02 (duas) palavras.

pussrvci
§ 2" - Na aplicação das denominações deverão ser observadas tanto quanto

I - a concordância de nome com o ambiente local

ll - nomes de trm mesmo gênero otr região serão. semnre qrre possír,el

agrupados em ruas próximas

ill nomes mais expressivos deverão ser usados nos logradouros mats

llltpol tallttss

Seeâo - Il
Das Alterações das Denominações

Art. 3' - A alteração dos nomes dos atuais logradouros públicos, só serà

possivcl apoi a aprovaçàti tle Lcr Lspc,.ir'ica pela C.àntala tle \eteadotcs. trbctlccitias ertr

qualquer caso as norrnas dispostas nesta Lei

.Art. 4' - §erá mantiría a attral nomenclatrrra dos loqradotrros hairros e hens

públicos, condicionando-se a substituição de nomes aos seguintes casos:

I - logradouros com denominâções em duplicidade, salvo quando, em

loglatbulos de especies ditêrerttes e a Lradrçào toLrtal desar;onsclhavel a nrudança,

II - Denominações qrre strbstittram nomes tradicionais culo nome f,ersiste entre

o povo, e que, tanto quanto possivel deverão ser estabelecidos;

III - Nomes de pessoas sem referência histórica e que não atendam aos

requlsll.os LIe que trata o art.2" desta lcl,

IV - Nomes rle dificil pronúncia e qrre não sejam relacionados a fatos ou
pessoas de projeçào históricai,
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Lei n" 98. de 23 tle l\Iaio de 2006.
\ - Nt-rnres de Eulonia duvidosa, srgniÍicaçào irtrpropria uu quc se prcstenl a

confusão com oulro nome anteriormente denominado.

§ l' - Os loqradorrros denominados por números orr letras do alfaheto serão

revisados e terão seus nomes escolhidos de acordo com as noÍrnas constantes no art. 20.

.,L,c,lecido> eut tlualquel ca:o o disposto nc5[a Sü!aro IL

§ 2'- Poderão ser desdohrados em dois ou mais loqradotrros distintos. aqueles

divididos por Trevos ou obstáculos de dificil ou impossível transposição, quando suas

earact.erislicas lolcnr dir elsas, seguudr-r os tlecliu:.

§ 3" - Poderá ser unificada a denominação de logradorrros que âlresentem
desnecessariamente. diversos nomes em trechos continuos e com as mesmas caracterist icas.

TITI'I O II
DO EMPLACAMENTO DAS VIAS PIIBLICAS

Secão - |
Das Normas Gerais Para o Emplacamento dos Logradouros

4É. 5" - As placas de nomenclatura das vias ptihlicas serão colocada" nas

esquinas, em ambos os lados, sustentados por postes ou fixadas em paredes.

Parágrafo Único - Nos casos de vias exlensas sem cruzamento, serão colocadas
placas espaçarJas tle rrt.r nrrrtirtro i0U l1l (oclll rnetlos, unras das outras.

{rt. 6' - As placas de nomenclatura tlas vias ptihlicas serão confeccionadas em
material de comprovada durabilidade, que permitia perfeita legibilidade e, preferencialmente,
eour letra> blartcas sobi'c lunilo azul, scnili.., .1ue para ar pla!a5 ilr: nlrurer.rção serio rL>Jda5

preferencialmente, letras pretas sobre fundo amarelo.

Art. 7'- O seniço de emplacamento de predios. r,ias terrenos ou toqradorrros
públicos é privativo da Prefeitura Municipal.

Parágrafo I"nico - O \írrni,--i|iLl pr-rderá concedt'r pernrissão a t!.rc!.iros |arx
afixar placas contendo o nome de logradouros, obedecendo a padrão definido pela Prefeitura
et-rnr especiiioaçào dc patrouurioi2/'. -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

l.ei n" 98. de 23 de l\laio tle 200(r.

TITTILO III
DA NUMERAÇÀO pnr»rAl

§ecâo - |
Das Normas Gerais Para Numeração predial

Art.8'- Todos os predios existentes ou que üerem a ser construidos no

Nluniurpio, sÉtào obrigatol iaurcntc rruuterados tlc acotdo cour as disposiçÔes desta Lei c tla
metodologia defi nida pela Prefeitura.

.trt.9'- E lacultatila a colocaçâo de pl:rca ott númcros artisticrmcnte
trabalhados, desde que observado o número designado, sem dispensa, porém, da colocação em

lugar ri>rrcl, pluler enoialnt,-:nte, rlu ltluro ,,lo altuitantçttttt t.ru tta lauiiada do pledru.

Prrágrafo f'n ico

colocação de placas de numeraçào.

Art. l0 - A numeração predial nos logradouros se desenvolverá em ordem

crescente de acordo a designaçào de rrucro a ser estabelecrda pela Pretbitura por logradouro.

Parágr:rfo Único - Para ,rs inrór'cis situadtrs à direita clc qu(-llt fercorrc o
logradouro do início para o fim, serão distribuídos os números pares, e para os imóveis situados

no latlo r-rposto, os nunlcros lmilarü§,

Art. I I - Por ocasião do câdastremento tle imór,el e/ou concecsão do Ah,ará de

ConstruÇão e/ou Alvará de Funcionamento a Prefeitura, através do órgão competente, defrnirá a

nunrcração pi ctli.rl.

\11. l2,ll rcillda I colLrr,'3ç§p i:rr qualqrrcr irrrórc'l dc r'rÜi'r'rr'r'iÇii-,.-tue rlÍ.-te a

oficialmente estabelecida.

TiTT'I,O Iv
DAS DISPOSIÇÓES T'TNAIS E TRANSITóRIAS

Art. l3 - O órqão competente <1a Prefeitura proceclerá à reYisão da numeraçào

predial do Municipio, adequando-a a presente Lei.

Art. 14 - Concluída a revisào, a Pretbitura lará publicar no Diário Oficial Dos

Nlunrcrpros e ern jolnal tle circuiaçào loual a lclaçào de Lotlus t.rs itrtovgrs. corn indrr;açào da

numeraÇão noval,i)
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
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Lei n" 98. de 23 de llaio de 2006.
I'arágrafo L.,rrico - A Pretéitura lbrrieuera aos orgàos intcrcssados, ciri cspe,;ral

a Empresa Brasileira de Correios e Telesrafos. uma listagem contendo a nova numeraÇão.

Art. l5 - A denominação de lo,-rradouro e a numeraÇão predial de loteamentos e

conjuntos habitacionais, obedecerão à metodologia aprovada.

Art. l6 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. l7 - Revoqam-se as tlisposições em contrário

Gahinete do Prefeito eos 2-t dias do mês de \4aio de 2Ô06

G de §ouza

Municipal

Ohs. Publicado no l). 0.11. cottlbrnte l.ei n" 95. de 30.03.2006'
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